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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao 

Contrato nº 03.026/2025, em 30.01.2025. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a 

empresa SUELLEN DIAS SOARES VENTURA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 

CNPJ nº 46.208.790/0001-04. 

OBJETO CONTRATUAL: Contratação de 

escritório de advocacia para a prestação de serviços 

de Consultoria e Assessoria Jurídica, em defesas 

Judiciais perante o 1º grau, Apresentação de Ações, 

Recursos, bem como Suporte Técnico junto à 

Secretaria de Administração.  

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 107 da Lei nº 

14.133/21. 

 

Piancó-PB, 02 de dezembro de 2025. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao 

Contrato nº 03.073/2025, em 29.05.2025. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a 

empresa BARRETO MELO ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA - CNPJ 

23.495.108/0001-06. 

OBJETO CONTRATUAL: Serviço técnico 

profissional especializado, de natureza singular, de 

assessoria e consultoria jurídica ao setor de 

licitações, objetivando a prestação de informações 

técnicas, jurídicas e jurisprudencial, para elaboração 

de pareceres, análise de impugnações e pedidos de 

esclarecimentos, recursos administrativos e todos os 

demais atos procedimentais licitatórios realizados 

pela Prefeitura Municipal de Piancó/PB.  

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 107 da Lei nº 

14.133/21. 

 

Piancó-PB, 02 de dezembro de 2025. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
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INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao 

Contrato nº 03.005/2025, em 15.01.2025. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a 

empresa RICARDO AUGUSTO VENTURA DA 

SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA- CNPJ 46.208.692/0001-69. 

OBJETO CONTRATUAL: Contratação de 

escritório de advocacia para a prestação de serviços 

de Consultoria e Assessoria Jurídica, em defesas 

judiciais perante o Tribunal de Justiça da Paraíba, 

apresentação de ação, recursos, bem como suporte 

técnico junto à secretaria de administração.  

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 107 da Lei nº 

14.133/21. 

 

Piancó-PB, 02 de dezembro de 2025. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 
 


